
j Com: 

0 0 7 9 

14_2: 2,12, 

C Reitor da Universidade de Lrasília, usando de 

suas atribuiçaes estatutárias, 

Coná der a ofessora LADY LINA 2 tALUI, Profea 

sor Colaborador, xercicio na titeuldade de Educação, que 

está sujeito ao retine de dedicação exclusiva, a complementa 

ção salarial equivalente a 5O dos seus vencimentos básicos a 

que se refere o item 2 da Instrução nç 22/66, a partir do 1.6 

de janeiro de 1967. 

Brasília, 16 de janeiro de 1967 
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F'roxessc)r Laorte Remos de Carvalho 

Reitor 
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